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Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI
  

DESPACHO

De: SEAGRI-NAP

Para: SUPEL/GAMA

Processo Nº:  0025.030616/2020-89

 

Senhor(a),

1. Encaminhamos os autos do processo após alteração e jus�fica�vas no Termo de
Referência conforme(id. 0011583700) conforme a seguir:

Detalhamento do objeto:

item 1 distribuidor de calcário e adubo com no mínimo: capacidade mínima para 2,5 m3 .
Sistema mecânica com 02 pneus, largura de distribuição mínima de 14 mts, com caçamba em metal e
com fundo dosador, esteira de mínima de 400 mm, garan�a mínima de fábrica e assistência técnica no
Estado de Rondônia. com manual de garan�a e de instrução em português. EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE.

* Jus�ficamos a alteração para 2,5m3 , cuja a unidade de medida e equivalente a 2,500 kg,
conforme aprovado no(s) planos(s) de trabalho(s), as demais caracterís�cas do referido produto
permanece inalterada seguindo conforme no Item 3 da Referência (id.0011695691)

item 3 Ensiladeira para acoplar em tratores com o mínimo: capacidade de produção
mínima de 16.000 kg/h, com mínimo 04 facas, com motor elétrico minimo de 20/35 cv, ter base do motor
e acessório para trator, reboque, com alavanca de mudança de corte, com sistema diferenciado por caixa
e cardan. EQUIVALENTE TÉCNICO OU DE MELHOR QUALIDADE.

*jus�ficamos a alteração para atendimento ao(s)  Planos(s) de Trabalho(s), seguindo
conforme descrito no item 3 do Termo de Referência (id.0011695691); 

item 6 Roçadeira agrícola jus�ficamos a alteração COM CARDAN  conforme despacho
(id. 0011588967), Termo de Referência (id.0011695691), as demais caracterís�cas permanece inalterada

 

 Plantadeira adubadeira com o mínimo de:  minimo de 4 linhas com rodado de ferro com
chassi minimo de 3600 MM, depósito de sementes minimo 31 KG em linha; capacidade deposito de
adubo minimo 64 em linha; peso total aproximado 1300 KG; potencia motor 70 CV, sistema ´´pula pedra
´´ou obstáculos e independente, ou seja, em terrenos com a presença de pedras não danifica o
implemento, principalmente evitando a quebra de pinos fusíveis, plataforma de acesso an�derrapante,
mecanismo de cobertura o conjunto de duas rodas em V, limitadora de profundidade para semente com
3 rodas compactadoras., compa�vel com tratores de potência mínima de 75 CV. EQUIVALENTE TÉCNICO
OU DE MELHOR QUALIDADE.

*jus�ficamos a alteração para atendimento ao(s) Plano(s) de Trabalho(s), seguindo
conforme descrito no item 3 (id.0011695691) 
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2. Altera local dos Bens-conforme item 16 do Termo de Referência (id.0011695691)

3. Diante das argumentações apresentadas pela empresa , consideramos necessário
realizar ajustes na descrição dos equipamentos (itens 1,3,6 e 7) pois as alterações visam da maior
compe��vidade de atender um maior número de empresas par�cipantes, atendendo a demanda da
Secretaria do Estado de Agricultura - Seagri, de forma mais qualificada , prevista em lei 

4. Ainda referente aos ques�onamentos, esta secretaria tem o poder de discricionário em
elaborar propostas para equipamentos com caracterís�cas que atendem a demanda de a�vidades
voltadas á agricultura no Estado de Rondônia, cuja execução seja ela por fonte própria ou por fontes de
recursos de Esfera Federal.

5. Assim, então, pelos esclarecimentos e jus�fica�vas, estas secretaria pede e espera que
estas razões sejam recebidas e providas, e que apontamentos sejam providos e dado ao prosseguimento
dos ditames licitatórios.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSE PAULO RIBEIRO GONCALES, Chefe, em 25/05/2020,
às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0011695953 e o código CRC 5F9CAFE1.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0025.030616/2020-89 SEI nº 0011695953
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